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CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL 
 

EDITAL No 9, DE 30 DE MAIO DE 2014 
 CONCURSO PÚBLICO 1/2013 – CAU/BR 

RESULTADO FINAL DA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA 
 
 

O Presidente do CONSELHO DE ARQUITEURA E URBANISMO DO BRASIL (CAU/BR), no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a divulgação do resultado final da perícia médica dos candidatos que se declararam com deficiência, em 
conformidade com as regras contidas no Edital no 1 do Concurso Público 1/2013 - CAU/BR - Normativo, de 19 de setembro de 2013, 
e seus anexos e retificações. 

1 - Resultado da perícia médica dos candidatos aprovados nas vagas previstas no Edital Normativo e seus anexos e que se 
declararam com deficiência, na seguinte ordem: Conselho de Arquitetura e Urbanismo, emprego, número de inscrição, nome do 
candidato (por ordem de classificação), resultado final na perícia médica e ordem de classificação na listagem específica. 

1.1 - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil. 101 - Advogado. 50108952, ANA CAROLINA GAMA LIMA DE 
ARAUJO, aprovado, 1. 102 - Contador. 50116958, PABLO SILVESTRE ROMUALDO DA SILVA, aprovado, 1. 109 - Analista de 
Gestão de Pessoas. 50108659, PAULA VELLASCO VASSALLO GAROFALO, aprovado, 1. 201 - Assistente Administrativo. 
50102140, SHEILA CRISTINA CORREA DA COSTA SAMPAIO, aprovado, 1; 50104458, ISABELLA MARIA OLIVEIRA 
MORATO, aprovado, 2; 50106770, DEBORAH BUCKLEY, aprovado, 3; 50103943, ELVIA PEREIRA DE SOUZA, aprovado, 4; 
50113559, ANDERSON FERNANDES DE MOURA, aprovado, 5; 50117332, ROBSON MOREI- RA DOS SANTOS, aprovado, 6; 
50108239, ADAO DE SOUZA AGUIAR, ausente, -; 50110023, ALESSANDRA PRUDENCIO DOS SANTOS, reprovado, -; 
50108712, MARIANA LIMA E SÁ, ausente, -. 202 - Assistente de Informática. 50112272, RODRIGO SILVA COSTA, aprovado, 
1. 602 - Analista Técnico de Órgãos Colegiados - Ênfase em Prática Profissional. 50117168, JORGE ANTONIO MA- 
GALHAES MOURA, aprovado, 1; 50106980, CLA ́UDIA DE MATTOS QUARESMA, declarou não ser pessoa com deficiência -; 
50102597, LUIS EDISNALDO MARCULINO ALVES, reprovado, -. 

1.2 - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Amapá. 201 - Assistente Administrativo. 54100980, THIARLLIANE DA 
SILVA SOUSA, aprovado, 1. 

1.3 - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal. 101 - Advogado. 56101912, VANESSA MEIRELES 
RODRI- GUES SOARES, aprovado, 1. 201 - Assistente Administrativo. 56101819, LILIANE MARIA SILVA XAVIER, aprovado, 
1. 

1.4 - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Santo. 201 - Assistente Administrativo. 57101453, EDSON 
TORRES NUNES FILHO, aprovado, 1; 57100156, ROSEMERY TEIXEIRA NOVAIS AMORIM, ausente, -. 

1.5 - Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Goiás. 117 - Analista de Planejamento e Finanças. 58102364, 
HEVELLY MARTINS ZOMIOTE, aprovado, 1. 201 - Assistente Administrativo. 58102428, ADENILSON CARLOS DOS 
SANTOS, aprovado, 1; 58100950, MAURICIO FERNANDO DE OLIVEIRA JUNIOR, aprovado, 2. 

1.6 - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Mato Grosso do Sul. 201 - Auxiliar Administrativo (Campo Grande). 
60101327, EDNA ROSA DA SILVA, aprovado, 1. 202 - Técnico em Informática. 60100859, JEFFERSON BENHAME 
PORTILHO JUNIOR, ausente, -. 403 - Ouvidor. 60101206, DENISE MARI SECCO DOS SANTOS, aprovado, 1. 

1.7 - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Norte. 206 - Assistente Técnico. 66101318, EURYANNE 
CA- ROLINE COSTA DA SILVA, aprovado, 1. 

2 - De acordo com o 6.9 do Edital Normativo, os candidatos reprovados e ausentes na perícia médica, conforme acima 
indicado, perdem o direito às vagas reservadas às pessoas com deficiência, ficando apenas com a sua classificação na listagem geral 
do certame. 

3 - O resultado final da perícia médica para os candidatos que se declararam com deficiência no concurso público para 
provimento de vagas e formação de cadastro de reserva em empregos de nível superior e médio do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil e dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal fica devidamente homologado 
nesta data. 
 

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ 
 


